
TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA

DESPACHO DE CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO PARITÁRIA

Despacho n.° 3/CP/2013

Nos termos do artigo 59.9 da Lei n.° 66-B/2007, de 28 de Dezembro, funciona junto do dirigente máximo uma
Comissão Paritária com competência consultiva para apreciar propostas de avaliação dadas a conhecer a
trabalhadores avaliados antes da homologação.
Tendo em consideração os resultados do processo eleitoral dos vogais representantes dos trabalhadores,
realizado em 1 de Fevereiro de 2013 e considerando ainda o disposto no n.° 4 do artigo 59.° da Lei n.° 66-
B/2007, a comissão paritária para o biénio de 2013/2014 tem a seguinte constituição:

Representantes da Administração:
Vogais efectivos:
1.° vogal – Teófilo António Ferreira Alvorado
2. 9- vogal - Helena Maria Soares Sobral Ferreira
Vogais suplentes:
3. 9- vogal –Maria José Russo Amareleja Neto
4. 9 vogal – Maria Isabel Fernandes
Representantes dos trabalhadores:
Vogais efectivos:
1. 9 vogal – Dra. Ana Paula Santos Ferreira
2? vogal - Dra. Anabela Correia Martins
Vogais suplentes:
1.° vogal – Mário Jorge Carreiro
2. 9 vogal – Felizarda Rosa Gordo
3. 9 vogal – Anibal Rogério Teles Gomes
4. 2 vogal – Maria do Céu Subtil

Os vogais efectivos são substituídos pelos vogais suplentes quando tenham que interromper o respectivo
mandato ou sempre que a Comissão se deva pronunciar sobre processos em que aqueles tenham
participado como avaliadores ou como avaliados.

O presente despacho será publicado na página electrónica deste Tribunal.

Lisboa, 5 de Fevereiro de 2013

O Presidente do Tribunal da Relação

Gt~/

(Luís Maria Vaz das Nev
1
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